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Termos

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
CONTRATO Nº 005/2023

Processo Administrativo Nº 14264/2025

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
por meio do Fundo Municipal De Saúde, CNPJ nº 
13.966.711/0001-67
Contratada: YOUNITY SAÚDE E TECNOLOGIA 
LTDA - REDE FLEMING DIAGNÓSTICOS, CNPJ 
sob o nº 26.719.173/0001-58.
Objeto: Rescisão amigável do Contrato nº 
005/2023, firmado entre as partes supra qualificadas 
em 01 de junho de 2023, para prestação de serviços 
de Diagnósticos Laboratoriais de Análises Clinicas, 
visando atender aos usuários do Sistema Único de 
Saúde do Município de Afonso Cláudio/ES.
Rescisão: À partir do dia 15 de agosto de 2025, 
fica rescindido de pleno direito e amigavelmente, 
sem aplicação de qualquer tipo de penalidade, o 
Contrato nº 005/2023. Não subsistirá, qualquer tipo 
de obrigações entre as partes.
Fundamento legal: A rescisão contratual em 
questão encontra amparo nas disposições contidas 
contidas no arts. 79, inciso II, da Lei Federal Nº 
8.666/93, bem como, no disposto na Cláusula 
Décima Quinta, item 16.1 do Contrato originário.
Disposições finais: Fica eleito o foro da Comarca 
de Afonso Cláudio/ES, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
todas e quaisquer dúvidas e questões oriundas da 
execução deste Termo.

Afonso Cláudio/ES, em 13 de agosto de 2025.

Carolina Dias Gomes
Gestora Do Fundo Municipal De Saúde
Contratante

Silvio Boneli Junior - Sócio/Administrador
Younity Saúde E Tecnologia Ltda - Rede Fleming 
Diagnósticos
Contratada

Protocolo 1611975

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 
010/2025

PROC. Nº 12271/2025

Termo de Fomento nº 010/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, inscrito 
no CNPJ nº 27.165.562/0001-41, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER, e a ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE 
BOCHA, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ/MF sob o nº 
11.108.390/0001-34
OBJETO: O presente Termo de Fomento, decorre de 
Ausência de Chamamento Público, conforme extrato 
publicado no diário oficial ao 11 (décimo primeiro) 
dia do mês de julho do corrente ano, tem por objeto 
a formalização de parceria com transferência de 
recursos no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil 
reais), com o intuito de adquirir 16 (dezesseis) 
placares eletrônicos para serem instalados nos 
campos de bocha das equipes participantes do 
Campeonato Municipal de Bocha 2025.
RECURSOS FINANCEIROS: - O montante total de 
recursos a serem empregados na execução do objeto 

do presente Termo de Fomento é de R$ 12.000,00 
(Doze mil reais), cujo repasse obedecerá ao 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, o 
recurso destinado ao custeio das atividades contidas 
no Plano de Trabalho estará sob a respectiva dotação 
orçamentária:
Projeto/Atividade: 0.005 - APOIO E INCENTIVO 
A ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES- Elemento de 
Despesa: 33504100000 - CONTRIBUIÇÕES
Fonte de Recursos: 250000000000 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DE IMPOSTOS- Ficha: 916
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e em 
conformidade com os demais dispositivos da referida 
Legislação Municipal, o Decreto n° 384/2017.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento terá 
vigência na data da publicação de seu extrato e a 
execução do objeto deverá acontecer até o dia 31 
de dezembro de 2025, conforme prazo previsto no 
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

Afonso Cláudio/ES, 13 de agosto de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal
Administração Pública Municipal

ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA JUNIOR
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE 
BOCHA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Protocolo 1612371

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 
002/2025

PROC. Nº 13442/2025

Termo de Fomento nº 001/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, inscrito no 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AFONSO 
CLÁUDIO - FMS, inscrito no CNPJ sob nº 
13.966.711/0001-67 e a SOCIEDADE CIVIL DE 
AMPARO A VELHICE NINHO DE AMOR, inscrito 
no CNPJ sob o nº 28.522.738/0001-38.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Termo de 
Fomento nº 007/2023 pelo período de 12 (doze) 
meses. Permanece inalterado o objeto do Termo 
de Fomento cuja finalidade é o repasse de recursos 
financeiros para a manutenção da oferta do 
atendimento em saúde para idosos institucionalizados 
na entidade, conforme Plano de Trabalho, ANEXO I.
RECURSOS FINANCEIROS: O valor total 
repassado será equivalente a R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), sendo 3 parcelas 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 9 parcelas 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Da dotação 
orçamentária: A despesa decorrente do presente 
Termo Aditivo correrá à conta do orçamento 
da Secretaria Municipal de Saúde referente 
ao exercício de 2025, a saber: 10 01 10 122 
0057 - Projeto/Atividade: 0.001 - Subvenção 
Social a Entidades Ligadas à Saúde - Elemento 
Despesa: 33504300000 - Subvenções Sociais - 
Fonte: 150000150000 - Receita de Impostos e de 
Transferência de Impostos - Saúde - Ficha: 044.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e o 
Decreto Municipal nº 384/2017.
VIGÊNCIA: Fica estabelecido o prazo de vigência 
do instrumento primitivo até 22 de agosto de 2026.
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Afonso Cláudio/ES, 13 de agosto de 2025.

CAROLINA DIAS GOMES
GESTORA/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Gildásio Tonoli
Presidente da Sociedade Civil de Amparo a Velhice 
Ninho de Amor
Organização da Sociedade Civil

Protocolo 1612562

Aditivo

TERMO Nº 006 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
016/2023

PROC ADMINISTRATIVO Nº 12438/2025

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ Nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A Cooperativa de Transporte da 
Região Sudoeste Serrana - COOPTAC, CNPJ Nº 
05.694.832/0001-79.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
em epígrafe pelo período de 06 (seis) meses, ou 
seja, de 06/09/2025 a 06/03/2026, bem como, a 
concessão de reajuste de preços conforme solicitado 
pela contratada.
Do valor: A presente prorrogação terá o valor global 
de R$ 3.859.793,22 (três milhões, oitocentos e 
cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e 
três reais e vinte e dois centavos). Frisa-se que 
o valor contratado manteve o acréscimo pactuado no 
Termo de Aditivo n° 001.
Da Dotação Orçamentária: As despesas 
decorrentes do presente Termo correrão à conta do 
orçamento municipal, referente ao exercício de 2025, 
destinado à Secretaria Municipal de Educação, à 
saber: 09 01 12 361 0023 - Projeto/Atividade: 
2.061 - Manutenção do Transporte Escolar da Rede 
Municipal de Ensino Fundamental - Elemento 
de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 
155300000000 - Transferência de Recursos do 
FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar (PNATE); 150000250000 -  
Receita de Impostos e de Transferência de Impostos 
- MDE; 154200300000 - Transferência do FUNDEB 
- Complementação da União - VAAT -30%- Ficha: 
421; Secretaria Municipal de Educação - 09 01 12 
365 0022 - Projeto/Atividade: 2.061 - Manutenção 
do Transporte Escolar da Rede Municipal (Creche e 
Pré-Escola) - Elemento de Despesa: 33903900000 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
Fonte de Recurso: 150000250000 - Receita de 
Impostos e de Transferência de Impostos - MDE - 
Ficha: 353.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor todas 
as demais cláusulas do Contrato original e condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
pelo presente instrumento.

Afonso Cláudio/ES, 13 de agosto de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES

Contratante

Valteci Wil - Diretor/Presidente
Cooperativa de Transporte da Região Sudoeste 

Serrana - COOPTAC
Contratada

Protocolo 1611999

TERMO Nº 004 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
037/2021

PROC ADMINISTRATIVO Nº 15876/2024

Locatário: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Locador: Rogério Fernandes de Vargas, CPF nº 
073.XXX.XXX-06.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato em epígrafe pelo período de 12 (doze) 
meses, ou seja, de 08/10/2025 a 08/10/2026, bem 
como, a concessão de reajuste de preços, conforme 
solicitado pelo Locador e nos termos que dispõe a 
Cláusula Nona do instrumento contratual. Para a 
concessão do reajuste foi aplicado o INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor.
Do valor: Após a concessão do reajuste, o valor 
mensal do aluguel fica convencionado em R$ 
2.406,79 (dois mil, quatrocentos e seis reais e 
setenta e nove centavos), perfazendo o montante 
total de R$ 28.881,48 (vinte e oito mil, oitocentos 
e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos), 
referente a 12 (doze) meses de contrato.
Da dotação orçamentária: A despesa do presente 
Termo Aditivo correrá à conta do orçamento 
Municipal, referente ao exercício de 2024, destinado 
à Secretaria Municipal de Educação, a saber: 
09 02 12 122 0027 - Projeto/Atividade: 2.071 - 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Educação - Elemento de Despesa: 33903600000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - Fonte 
de Recurso: 150000250000 Transferências de 
Impostos - Ficha: 524.
Das disposições gerais: Permanecem em vigor 
as demais cláusulas do Contrato original, que não 
foram alteradas pelo presente.

Afonso Cláudio/ES, 13 de agosto de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES

Locatário

Rogério Fernandes de Vargas
Locador

Protocolo 1612174

Água Doce do Norte

Lei

LEI Nº 0248/2025, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
“Altera os artigos 38 e 39 da Lei nº 245, de 26 de 
junho de 2025 do Município de Água Doce do Norte/
ES, e dá outras providências.”
O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte: Faço 
saber que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
SANCIONO a seguinte Lei:
CAPÍTULO I DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS
Art. 1° - Os Arts. 38 e 39 da Lei nº 0245, de 26 
de junho de 2025 passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 38. Fica criado o Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC, órgão colegiado deliberativo, 
consultivo e normativo, integrante da estrutura 
básica do Órgão responsável pela gestão da cultura 
no Município, com composição ente Poder Público e 
Sociedade Civil, e se constitui no principal espaço 
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EXTRATO DO TERMO Nº 002 ADITIVO 
 TERMO DE FOMENTO N° 007/2023 

 
PROCESSO Nº: 13442/2025 
Termo de Fomento nº 007/2023 celebrado pela Municipalidade, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde de Afonso Cláudio/ES, CNPJ nº 13.966.711/0001-67 POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E A SOCIEDADE CIVIL DE AMPARO A VELHICE NINHO DE AMOR - inscrita no CNPJ sob nº. 
28.522.738/0001-38. 
OBJETO: 1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo 
de Fomento nº 007/2023 pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2 - Permanece inalterado o objeto do Termo de Fomento cuja finalidade é o repasse de recursos 
financeiros para a manutenção da oferta do atendimento em saúde para idosos institucionalizados na 
entidade, conforme Plano de Trabalho, ANEXO I. 
 
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 384/2017. 
 
RECURSOS: O valor total repassado será equivalente a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
sendo 3 parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 9 parcelas de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta do 

orçamento municipal destinado à Secretaria Municipal de Saúde, a saber: 10 01 10 122 0057 - 

Projeto/Atividade: 0.001 - Subvenção Social a Entidades Ligadas à Saúde – Elemento de Despesa: 

33504300000 - Subvenções Sociais – Fonte de Recurso: 150000150000 - Receita de Impostos e de 

Transferência de Impostos – Saúde – Ficha: 44. 

 
VIGÊNCIA: 22/08/2025 a 22/08/2026. 
 
PARTÍCIPES: CAROLINA DIAS GOMES - Gestora/Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF sob o nº 
090.104.797-06 e portadora do RG nº 1763285 SSP-ES; GILDASIO TONOLI – Presidente da SOCIEDADE 
CIVIL DE AMPARO A VELHICE NINHO DE AMOR, inscrito no CPF sob o nº 881.368.687-00 e portador 
do RG nº 765538 – SSP/ES. 
 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2025. 
 

 

 

 

CAROLINA DIAS GOMES 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 

CAROLINA 

DIAS 

GOMES:09

010479706

Assinado de forma 

digital por 

CAROLINA DIAS 

GOMES:09010479

706 

Dados: 2025.08.14 

09:37:55 -03'00'
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EXTRATO DO TERMO Nº 002 ADITIVO – TERMO DE FOMENTO N° 007/2023

PROCESSO Nº: 13442/2025
Termo de Fomento nº 007/2023 celebrado pela Municipalidade, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Afonso
Cláudio/ES, CNPJ nº 13.966.711/0001-67 POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A SOCIEDADE CIVIL
DE AMPARO A VELHICE NINHO DE AMOR – inscrita no CNPJ sob nº. 28.522.738/0001-38.
OBJETO: 1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Fomento nº
007/2023 pelo período de 12 (doze) meses.
1.2 – Permanece inalterado o objeto do Termo de Fomento cuja finalidade é o repasse de recursos financeiros para a
manutenção da oferta do atendimento em saúde para idosos institucionalizados na
entidade, conforme Plano de Trabalho, ANEXO I.

Confira o documento completo no arquivo em anexo.

14 de agosto de 2025.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

EXTRATO – TERMO DE FOMENTO 007-2023 – TERMO 002 – PRORROGAÇÃO – NINHO DE AMOR Baixar
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